
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO TRIMESTRAL 

 

Ente: Município de Laranjeiras 

Período: 01 de Abril  a 30  de Junho  de 2020. 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras  
Administração: PAULO HANGENBECK 
CNPJ: 13.120.613/0001-04 
             
Fundo Municipal de Assistencial Social de Laranjeiras  
Administração: LICIA MARIA TORRES AGUIAR 
CNPJ: 11.368.711/0001-30 
  
Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras 
Administração: NARA OLIVEIRA DA SILVA  
 CNPJ: 11.368.711/0001-30 
 

Laranjeiras é um município brasileiro do estado de Sergipe. Localiza-se no leste do estado a uma latitude 10º48'23" sul e a 
uma longitude 37º10'12" oeste, estando a uma altitude de 9 metros. Sua população estimada em 2004 era de 25.928 habitantes. 
Possui uma área de 163,4 km².  
Laranjeiras, cidade próxima à Região Metropolitana de Aracaju, é uma das poucas onde ainda se pode ver a força da arquitetura 
colonial. Ruas, casarios, igrejas, tudo respira a mais pura história. Laranjeiras já foi a mais importante cidade sergipana. Berço 
da cultura, educação, política e da economia sergipana, a cidade era denominada como a "Atenas sergipana". Local de luxo e 
requinte no passado, lá vivia parte da aristocracia açucareira da província. Laranjeiras teve seu período áureo até 1904. Na 
primeira metade do século XX, as tradicionais famílias ricas da cidade passaram a migrar para a nova capital, Aracaju, o que 
promoveu uma redução demográfica na cidade.  
Em Laranjeiras, está localizada uma das capelas particulares mais ricas do Nordeste, com detalhes ornados em ouro maciço: 
a Capela Sant'Anninha, construída em 1860, e que faz parte do conjunto da propriedade do Solar Sant'Anninha. O Solar 
Sant'Anninha e a Capela Sant'Anninha pertenciam a família Ribeiro Guimarães, e posteriormente a referida capela seria 
reformada e transformada também em necrópole da família, em 1875, sendo inaugurada a necrópole com os restos mortais 
do major Agostinho José Ribeiro Guimarães, em 12 de fevereiro de 1887.  
Apesar de restarem casarões da elite laranjeirense, tais como a mansão dos Rollemberg; boa parte dos sobrados foram 
demolidos e outros casarões estão em ruínas. Camerino Bragança de Azevedo conta no seu livro Doutor Bragança, Êsse Varão 
Laranjeirense, que com a decadência social e econômica de Laranjeiras, e a migração das famílias boas que restavam para 
Aracaju, boa parte das moradias imponentes eram colocadas à venda a preço baixo. Da mesma forma, eram concedidas 
licenças para a demolição desses casarões, algo que o referido autor classificou como um vandalismo e um crime contra a 
cidade. Segundo o referido autor, a razão para a demolição desses casarões era o lucro que se obtia com o material de alta 
qualidade e bem conservado que os constituía, tais como o madeiramento e as paredes de pedra e cal. 

 

1. INTRODUÇÃO.  

 

Em cumprimento ao disposto nos artigos 67 e 69 da Lei Complementar Estadual nº. 04/90, 

de 12 de novembro de 1990 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe), combinado com 

o que estabelece o art. 2º, inciso I, parágrafo único, da Resolução TC-206/01 de 01 de novembro de 2001, 

o Controle Interno deste Município, realizou análise da execução orçamentária, financeira e patrimonial 

do órgão supramencionado, correspondente ao 1º trimestre/2020 do corrente exercício, cujos resultados 

relatamos abaixo: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado_(subdivis%C3%A3o)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sergipe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
https://pt.wikipedia.org/wiki/2004
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_Aracaju
https://pt.wikipedia.org/wiki/Arquitetura_colonial_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Arquitetura_colonial_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rua
https://pt.wikipedia.org/wiki/Igreja
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cultura
https://pt.wikipedia.org/wiki/Educa%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADtica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Economia
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A9culo_XX
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aracaju
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Nordeste_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Capela_Sant%27Aninha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrado_(arquitetura)


 

2. AUDITORIA ORÇAMENTÁRIA. 

 

2.1. DO ORÇAMENTO 

 

O Orçamento do Município para o exercício de 2020, foi aprovado pela Lei Municipal nº. 

1.176, de 30 de dezembro de 2019, estimou a receita e fixou a despesa em R$ 115.000.000,00 (cento e 

quinze milhões de reais), conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

I – RECEITA PREVISTA VALOR 

RECEITAS CORRENTES 129.032.800,00 

- Receita Tributária 16.656.000,00 

- Receita de Contribuição 360.000,00 

- Receita Patrimonial  83.000,00 

- Receita de Serviços 3.000,00 

- Transferências Correntes 111.621.800,00 

- Outras Receitas Correntes 309.000,00 

- (-) Dedução p/ Formação do 

Fundeb 

15.267.800,00 

RECEITA DE CAPITAL 1.235.000,00 

- Operação de Credito 2.000,00 

- Alienação de Bens 71.000,00 

- Transferências de Capital 1.162.000,00 

- Outras Receitas de Capital 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS 115.000.000,0000 

II – DESPESAS FIXADAS  

DESPESAS CORRENTES 101.873.000,00 

- Pessoal e Encargos Sociais 72.881.500,00 

- Juros e Encargos da Dívida 0,00 

- Outras Despesas Correntes 28.991.500,00 

DESPESAS DE CAPITAL 13.021.000,00 

- Investimentos 11.421.000,00 

- Amortização Direta 1.600.000,00 



-Inversões financeiras 0,00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 

106.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS 115.000.000,00 

      

2.2. BALANCETES MENSAIS 

 

Os balancetes mensais foram elaborados e assinados pelo Prefeito Municipal e pelo Contador, 

referente ao período de abril  a junho , os quais encontram-se devidamente arquivados em pasta própria. 

 

Os dados financeiros extraídos dos Balancetes foram transmitidos ao Tribunal de Contas do 

Estado de Sergipe, através do sistema SAGRES. 

 

2.3. RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária referente ao primeiro segundo (março/abril), do 

corrente exercício foram elaborados e enviados  ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em 

obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

3. RECEITA E TESOURARIA: 

 

3.1. RECEITA ARRECADADA 

 

O quadro abaixo destaca os valores arrecadados, sendo que as transferências correntes foram 

as de maior destaque: 

 

FONTES DE RECEITA ORÇADO ARRECADADA 

NO PERÍODO 

ARRECADADA 

ANO 

RECEITAS 

CORRENTES 

129.032.800,00 24.861.536,60 57.030.148,36 

  Receita Tributária 16.656.000,00 2.210.695,44 9.383.283,80 

  Receita de Contribuições 360.000,00 23.669,30 82.067,76 

  Receita Patrimonial 60.000,00 4.322,38 20.022,87 



  Receita de Serviços 3.000,00 0,00 0,00 

  Transferências Correntes 111.621.800,00 21.418.405,86 45.866.841,25 

 Outras Receitas Correntes 309.000,00 1.204.443,62 1.677.932,68 

RECEITA DE CAPITAL 1.235.000,00 0,00 172.782,21 

  Alienação de Bens 71.000,00 0,00 0,00 

  Transferências de Capital 1.162.000,00 172.782,21 172.782,21 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

Dedução do Fundeb (15.267.800,00) (2.261.287,18) (5.213.456,64 

TOTAL 115.000.000,00 22.600.249,42 51.989.473,93 

 

3.2. DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 

 

As disponibilidades financeiras do órgão, registradas na contabilidade em 30/06/2020, 

importava em R$ 5.494.993,50 ( cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil , novecentos e noventa 

e três reais e cinquenta centavos ), assim distribuídas: 

 

 MOVIMENTO VINCULADAS 

Caixa 0,00 0,00 

Bancos 3.131.244,58 2.363.711,20 

TOTAL 3.131.244,58 2.363.711,20 

 

Os saldos das contas acima foram conferidos individualmente através dos registros analíticos 

existentes na contabilidade. 

 

3.3 – RECEITA EXTRA ORCAMENTÁRIA 

 

A receita extra orçamentária do período importou em R$ 3.271.497,39( Três milhões, duzentos 

e setenta e um mil, quatrocentos e noventa e sete mil e trinta e nove centavos ), sendo consolidado a 

Prefeitura Municipal, o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência  Social de Laranjeiras.  

 

4.DESPESA 

 

4.1 – DESPESA EMPENHADA, LIQUIDADA E PAGA 



 

A despesa empenhada no período atingiu um montante de R$ 5.901.840,90 ( Cinco Milhões, 

novecentos e um mil, oitocentos e quarenta reais e noventa centavos  ). O total das despesas liquidadas no 

período, decorrentes de empenhos deste trimestre, importou em R$ 22.122.752,72  ( vinte e dois milhões, 

cento e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos ). Do volume 

acumulado de despesas empenhadas e devidamente liquidadas foram pagas neste trimestre a importância 

de R$ 19.523.920,99(  Dezenove milhões, quinhentos e vinte e três mil, novecentos e vinte reais e noventa 

e nove centavos  ).  

 

4.2. DIÁRIAS  

 

No período não  foram concedidas diárias a servidores e agentes políticos . 

 

 

4.3 – DESPESA EXTRA ORCAMENTÁRIA  

 

A despesa extra orçamentária do período totalizou em R$ 5.182.009,63  ( Cinco Milhões, cento 

e oitenta e dois mil, nove reais e sessenta e três centavos ), sendo consolidado a Prefeitura Municipal, o 

Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Laranjeiras /SE. 

 

5. DA AUDITORIA PATRIMONIAL 

 

5.1. BENS PATRIMONIAIS 

 

Todos os bens patrimoniais do Município adquiridos durante o período de janeiro a junho  do 

corrente ano, estão devidamente tombados e escriturados na contabilidade, fazendo parte de sistema 

informatizado, inclusive com a colocação das respectivas plaquetas nos bens móveis, identificando-os com 

o número do patrimônio. 

 

Quanto à sua movimentação e destino, são emitidos os competentes termos de 

responsabilidade, que ficam arquivados em pasta própria. 

   

5.2. ALMOXARIFADO 

 



O almoxarifado do Município encontra-se totalmente informatizado nos moldes preconizados 

pela Resolução do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe nº. 160/92.  

 

Sendo o registro dos bens adquiridos feito de forma individualizada, com sua competente 

descrição e preço de aquisição, objetivando um perfeito controle dos recebimentos, armazenamento e 

distribuição, de entrada e saída e de segurança de seus estoques, através de fichas de prateleiras, que acusam 

o estoque atualizado de cada componente. 

 

6. DOS ACORDOS 

 

Durante o primeiro trimestre foram pactuados apenas acordos relativos a precatórios junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, no segundo trimestre foram pagos o valor de R$ 342.223,02 ( 

Trezentos e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e dois centavos ). 

  

7. DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

Durante o período não foi realizada nenhuma operação de crédito. 

 

8. LIMITES LEGAIS E GESTÃO FISCAL 

 

8.1. SUBSÍDIOS 

 

Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral do Município e Secretários 

Municipais para a atual legislatura foram fixados através da Lei nº 1.113, de 10 de Agosto de 2016, em R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil), em R$ 16.000,00 (dezesseis mil), em R$ 7.596,68 (sete mil, quinhentos e 

noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), respectivamente.  

 

8.2 – DESPESAS COM PESSOAL. 

 

Oportuno registrar que, caso a arrecadação não corresponda às expectativas nos trimestres 

subsequentes, os gastos com pessoal devem enquadrar-se sempre aos percentuais impostos pela legislação 

em vigor e com outras medidas: redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança, podendo ser alcançado pela extinção de cargos e funções; exoneração 

dos servidores não estáveis; possibilidade de o servidor estável perder o cargo, desde que ato normativo 



motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 

objeto da redução de pessoal, se as medidas adotadas anteriormente não forem suficientes para assegurar 

o cumprimento da determinação de eliminação do excedente.  

 

8.3. GASTOS COM A SAÚDE 

 

A Administração também deverá persistir no objetivo de que o percentual de recursos próprios 

junto à Saúde venha sempre a enquadrar-se com o disposto na legislação, ou seja, 15% (quinze por cento) 

do total arrecadado. 

 

8.4. IMÓVEIS 

 

Além da regularização documental de alguns imóveis da Prefeitura, como anteriormente 

recomendado, orientamos também que se proceda a um levantamento topográfico de todos os imóveis 

objetivando o seu perfeito cadastramento (localização, dimensionamento, afetação). 

 

9. IMITE DE SUPLEMENTAÇÃO (CRÉDITOS ADICIONAIS) 

 

Foram abertos no período créditos adicionais no montante de R$ 5.363.290,00 (cinco milhões, 

trezentos e sessenta e três mil, duzentos e noventa reais). Para abertura destes créditos, foram utilizadas as 

fontes de recursos estabelecidas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

LIMITE DE SUPLEMENTAÇÃO 

Valor do orçamento para 2020 115.000.000,00 

LOA nº 888/2019 suplementação autorizada (80%) 92.000.000,00 

Valor de suplementação utilizado até o período 38.971.690,40 

Valor de suplementação a ser utilizada 53.028.309,60 

Percentual utilizado 42,36% 

 

10. AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

 

 

 

 

 

 
 

RELATÓRIO TRIMESTRAL 

ENFRENTAMENTO A COVID/19 

 
 

PERÍODO DE ABRIL A JUNHO 

 

 
MENSAGEM 

“[...] o SUS nos tornará mais humanos e, portanto, mais brasileiros, na medida em que nos 

convencermos que a saúde é necessariamente um bem coletivo tal como deve ser a educação e 

outras políticas sociais”. (LÍGIA BAHIA - Médica Sanitarista) 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NARA OLIVEIRA DA SILVA 

 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE 

IRANEIDE SANTOS SÃO PEDRO 

 
 

COORDENAÇÕES 

 

 

COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 

PALOMA RESENDE MELO ARAGÃO 

 

COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL 

IARA PALMIRA GOMES RIBEIRO MAIA 

 

COORDENAÇÃO DA ESPECIALIZADA 

RITA DE CÁSSIA HENRIQUE DOS SANTOS 

 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SOLANGE AZEVEDO CORREA 

 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EDVALDO VIEIRA SILVA 

 

COORDENAÇÃO DE IMUNIZAÇÃO 

DAIANNY KARLA DOS SANTOS 

 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

NELSON ANTÔNIO ASSUNÇÃO ARAÚJO FILHO 

 

DEPARTAMENTOS 

 

 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO SMS 

CLESE LAYANNE SANTOS DE OLIVEIRA 

 

SETOR DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS SMS 

MÔNICA ROSA DA CRUZ 

I – CARGOS E CHEFIAS NO PERÍODO 



 
 

 

 

COLABORADORES NA ELABORAÇÃO 

 

COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE CRISE DA COVID/19 - SMS 

Solange Azevedo Correia Daianny 

Karla dos Santos Iraneide Santos de 

São Pedro Helnay Santana Franco 

Mônica Rosa da Cruz 

Clese Layanne Santos de Oliveira 

 

COORDENAÇÕES E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA SMS 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

 

Administração: PAULO HANGEBCK End.: Rua 

Sagrado Coração de Jesus, nº90 Centro CEP: 

49.170-000 

Fone: (79) 3281-1052 

Data da posse: 01/01/2017 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Gestora: Nara Oliveira da Silva 

Data da posse: 15/01/2020 (Decreto Nº 08) End.: 

Calçadão Getúlio Vargas, S/N Laranjeiras –SE- 

Centro - CEP: 49.170-000 Fone: (79) 3281 1910 

CNPJ: 11.368.711/0001-30 

e-m ail: saude.laranjeiras@yahoo.com.br 
 

 

CÓDIGO MUNICIPAL 

 

Código IBGE: 280360 

Microrregião: Laranjeiras Regional 

de Saúde: Aracaju 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Instrumento Legal De Criação: Lei N° 017 De 30/09/1992 CNPJ: 

11.368.711/0001-30 

Gestor do FMS: Secretária Municipal De Saúde 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Instrumento Legal de Criação: Lei n° 104 De 10/12/1991 

Endereço: Calçadão Getúlio Vargas - CEP: 49170 – 000 

Laranjeiras – Sergipe 

E-mail: cms.laranjeiras@yahoo.com.br 

II – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
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No intuito de prestar contas e tornar públicas as ações realizadas no trimestre de referente aos 

meses de abril a junho de 2020, a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde apresenta 

o presente documento em conformidade com o Plano de Contingência Municipal para Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus 2019-nCoV de Laranjeiras/SE – Versão Preliminar – 2020, a 

Portaria n° 188, de 3 de Fevereiro de 2020, do Ministro de Estado da Saúde, e demais legislações 

vigentes. 

 

 

 

Estado: Sergipe 

Município: Laranjeiras 

População estimada (IBGE/2018): 29.567 habitantes 

Densidade Demográfica (IBGE/2010): 165,78 habitantes/km² 
 

O presente relatório tem como objetivo destacar as principais atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, no decorrer dos meses de abril a junho, em 

especial no enfrentamento ao novo coronavírus – Covid/19, onde realizou-se avalições das atividades 

e ações já desenvolvidas pela secretaria, além da organização de novos fluxos de trabalho. 

Neste período, a Gestão da SMS, buscou qualificar a oferta de serviços de Saúde Pública para 

a população do município, na área da Vigilância em Saúde, onde buscou garantir os preceitos do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e as legislações vigentes. A proposta inicial, foi de buscar alinhar 

informações acerca da atual situação em que seu objetivo esteve pautado no cumprimento de ações 

em meio as preocupações com a disseminação da Covid/19, onde Gestão Municipal buscou seguir as 

orientações da Secretaria de Estado da Saúde, do Ministério da Saúde e demais órgãos de saúde, 

lidando com seriedade com a situação de emergência, traçando metas e ações que venham fortalecer 

o SUS em Laranjeiras/SE no momento de pandemia. 

III - REFERÊNCIA LEGAL 

IV- CONSIDERAÇÕES INICIAS 



 
 

Para se iniciar a apresentação é possível partir de uma definição conceitual dada por Cipriano 

Vasconcelos e Dário Pasche (2006), os quais assinalam que1: 

 
“O Sistema Único de Saúde (SUS) é o arranjo organizacional do Estado brasileiro que dá suporte à efetivação 

da política de saúde no Brasil, e traduz em ação os princípios e diretrizes desta política. Compreende um 

conjunto organizado e articulado de serviços e ações de saúde, e aglutina o conjunto das organizações 

públicas de saúde existentes nos âmbitos municipal, estadual e nacional, e ainda os serviços privados de 

saúde que o integram funcionalmente para a prestação de serviços aos usuários do sistema, de forma 

complementar, quando contratados ou conveniados para tal fim”. (VASCONCELOS e PASCHE, 2006, p. 531). 

 

Ainda nesse contexto, destaca-se os princípios doutrinários que conferem legitimidade ao SUS,  

sendo  eles:  A  UNIVERSALIDADE,  A INTEGRALIDADE E  A EQUIDADE. Frente a essas 

percepções é que buscamos otimizar ações de enfrentamento durante a pandemia no território 

municipal. 

 
 

 

Considerando que a via de transmissão pessoa a pessoa do 2019-nCoV ocorre por meio de 

gotículas e contato, os casos suspeitos com clínica leve e moderada devem ser acompanhados pela 

Atenção Primária em Saúde (APS) e instituídas medidas de precaução domiciliar e isolamento social 

e os casos graves em que haja início dos agravamentos dos sintomas, apresentando desconforto 

respiratório. 

Dentro do município os pacientes serão atendidos no serviço de pronto atendimento o 

Hospital e Maternidade São João de Deus onde será avaliado e a depender da gravidade o caso será 

encaminhado a um Hospital de Referência da região, para isolamento e tratamento através da 

Central de Regulação Estadual, que a depender da situação encaminhará prioritariamente para a 

regional de saúde de Aracaju, sendo eles: 

Hospital de Urgência de Sergipe; 

Hospital Regional de Itabaiana, ou; 
 

1 Informação extraída de: https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/mas-que-seria-sus-quais-suas-diretrizes- 

principios-gerais.htm 

V – REFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A COVID 
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  Hospital Universitário de Lagarto. 

MUNICIPAL 

 

 Hospital e Maternidade São João de Deus (Serviço de Pronto Atendimento); 

 Unidade Básica de Referência para atendimentos aos casos suspeitos da Covid/19 - UBS Antônio 

Menezes Leite. 

 Laboratório Municipal (na realização de teste rápidos e exame RTPCR (Swab). 
 

 

 

 

Salientamos que, nesse período assumiu-se o compromisso ético e profissional, frente a pasta 

das ações que envolvem a Saúde Pública de Laranjeiras. Mesmo, considerando que: 

 Em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde – OMS decretou a disseminação do novo 

coronavírus – COVID/19 como uma pandemia mundial, tendo como base também as legislações: nº 

13.979/2020, que define as medidas do Governo Federal coronavírus; 

 A COVID/19 causa doença respiratória em quadro de que pode variar de leve a moderado, 

semelhante a uma gripe, mas que alguns casos podem ser mais grave como a ocorrência de 

síndrome respiratória, aguda grave e complicações e, em casos extremos, pode levar a óbito; 

 Em situações que demandam uma ação rápida e eficaz por parte da Administração Pública, Lei nº 

8.666/1993, que traz dispositivo que permite ao gestor a contratação direta de bens e serviços sem 

necessidade de prévio procedimento licitatório (art. 24, inciso IV); 

 Em 16 de Março de 2020, o Governo do estado decretou situação de emergência na Saúde Pública 

do estado de Sergipe, tendo em vista a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional decorrente da Infecção Humana pelo vírus COVID-19 (coronavírus), consoante Portaria n° 

188, de 3 de Fevereiro de 2020, do Ministro de Estado da Saúde. 

VI – PANORAMA DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A COVID/19 



 
 

 Em 17 de março de 2020, o Município decretou situação de emergência na Saúde Pública do 

Município de Laranjeiras, decorrente da Pandemia de Coronavírus, através do Decreto nº 18/2020 

- e dispõe sobre a aplicação do contido na Lei Federal Nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e suas 

recomendações; 

 A Secretaria Municipal de Saúde necessitou adotar medidas de enfrentamento haja vista a situação 

de crise na área de saúde e sua a excepcionalidade, em meio a disseminação do novo coronavírus 

– Covid/19 como uma pandemia mundial. 

 A Secretaria Municipal de Saúde implementou o Plano de Contingência Municipal para Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus 2019-nCoV; 

 O município disponibilizou uma Unidade Básica de Saúde (UBS), para ser Referência para realização 

de atendimentos de possíveis casos suspeitos do COVID-19, em fluxo exclusivo para acolhimento a 

pacientes que tenham necessidades para abordagem da síndrome gripal de acordo com o protocolo 

disponibilizado pelo Ministério da Saúde. 

 
Frente a realidade vivenciada mundialmente, incluído a Política de Saúde em todo o país, em 

especial nos territórios municipais, onde a execução dos serviços de saúde se dá em maior 

concentração, onde suas demandas tem se tornando cada vez mais urgentes e as dificuldades nas 

estratégicas no enfrentamento ao novo coronavírus/COVID/19, tem sido um assunto de maior 

preocupação pelos seus gestores. 

Frisa-se  ainda  que,  a  transmissão  do  coronavírus  no  Brasil  já  foi  considerada 
 

diversos setores da Secretaria de Saúde, desta forma segue um panorama das ações das 

coordenações na prevenção educativas e de intervenção no contágio, transmissão e manejo clínico 

dos casos diagnosticados. 

comunitária, conforme Portaria do Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de 

aumento e agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer ações dos 



 
 

 ATENÇÃO BÁSICA 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 

UNIDADES 

 

UBS ANTONIO MENESES LEITE 

UBS DR. JOSÉ MUNIZ BARRETO 

UBS VEREADOR NICANOR SOUZA 

UBS DR. RICARDO HANGENBECK 

UBS DR. JOSÉ ARAGÃO FIGUEIREDO 

UBS JOSÉ ROSA FELIPE 

UBS VEREADOR JOSÉ AUGUSTO 

SANTOS UBS BOM JESUS 

UBS MARIA SIPRIANA DE JESUS 

UBS JOSÉ SIMAS DE SOUZA 

UBS VARZEA 
UBS FRANCISCO ALBERTO 

BRAGANÇA 

 

COORDENADOR

A ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

PALOMA RESENDE MELO ARAGÃO 

 
 

Mesmo diante da situação de pandemia, onde alguns atendimentos eletivos necessitaram de 

suspensão em meio a propagação do novo coronavírus, os serviços das equipes das Unidades Básicas 

de saúde do município de Laranjeiras/SE, buscarem seguir os protocolos sanitários, sem deixar de 

realizar os atendimentos necessários assistencial. 

 

ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Seguem os principais atendimentos realizados no período, conforme abaixo 

descrito: 

 

ATENDIMENTOS 

CURATIVOS 

INJEÇOES 

VERIFICAÇÃO DE PA 

VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA 

GLICEMIA 



 
 
 

ATENDIMENTOS MEDICOS (PSF) 

ATENDIMENTOS MÉDICOS COVID-19 

ENFERMEIROS (PSF) 

SALA DE VACINA 

ENFERMEIROS COVID-19 

 

- ENTREGA DE MATERIAS AO COMBATE A COVID-19 

 

Neste período foram entregues: termômetros digitais, protetores faciais e 

esfignomometro cada UBS do município de Laranjeiras/SE, conforme abaixo descrito: 

 

MATERIAIS (COVID-19) SETOR QT 

TERMÔMETRO DIGITAL UBS 12 

PROTETOR FACIAL UBS“ ACS’’ 60 

ESFIGNOMOMETRO UBS 12 

ALCOOL GEL ACS 60 

MÁSCARAS ACS 60 

 

- AÇÕES COLETIVAS: 
 

 AÇÕES EM CONJUNTO COM OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENTREGA DE TABLETES COM 
O OBJETIVO DE CADASTRAMENTO DO E- SUS.

 CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES DOS ACS NOS DIAS 11, 18 E 25 DE JUNHO NOS HORÁRIOS DAS 08:00HS 
AS 12:00HS.

 DISTRIBIÇÃO DE HIPOCLORITO PARA OS USUÁRIOS.
 DOAÇÕES DE MÁSCARAS PARA OS USUÁRIOS.
 DOAÇÕES DE MÁSCARAS REUTILIZAVEIS PARA OS USUÁRIOS.
 PROMOÇÃO DA SAUDE NA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS DE HIGIENE DAS MÃOS ATRAVÉS DO USO 

DOS LAVATORIOS PORTATEIS, DISPONÍVEIS NAS AÇOES ITINERANTES E CALÇADÃO DA FEIRA.



 
 

A Atenção Básica ou atenção primária em saúde é conhecida como a "porta de entrada" dos 

usuários nos sistemas de saúde. Ou seja, é o atendimento inicial. Seu objetivo é orientar sobre a 

prevenção de doenças, solucionar os possíveis casos de agravos e direcionar os mais graves para 

níveis de atendimento superiores em complexidade. A atenção básica funciona, portanto, como um 

filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços 

 

 

SAÚDE BUUCAL 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 
COORDENADOR 

 
IARA PALMIRA GOMES RIBEIRO MAIA 

 
 

A Saúde Bucal nesse período em meio as preocupações com a disseminação do coronavírus, 

necessitou adotar medidas/recomendações para o seu funcionamento. Porém, continuou realizando 

os atendimentos aos casos de urgência respeitando os protocolos de saúde. 

Nos meses de Maio a Julho do corrente ano, segue evolução das ações de contenção do covid-

19 referentes à odontologia dentro território municipal. Segue informações: ABRIL 

  Entrega de máscaras PFF2 para os odontólogos da 

rede municipal, juntamente com orientações para sua correta utilização;

  Elaboração de Termo de recebimento de material a 

ser assinado por Gestoras de USB, ou profissional de Saúde Bucal que receba qualquer material adquirido 

com a verba emergencial;

  Entrega da Nota Técnica da ANVISA (atualizada em 

21/03/2020), onde constam medidas de prevenção e controle durante o atendimento odontológico aos 

casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo corona vírus.

  Entrega das viseiras nas UBS que possuem serviço 
odontológico de urgência (Muniz Barreto, Francisco Bragança, José Augusto dos Santos).

  Elaboração da escala de profissionais da semana 
subsequente.

 Requisição e fornecimento de material.
 Entrega de EPIs para ESB da UBS Muniz Barreto.

nas redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos. 



 
 

  Requisição e fornecimento de viseiras de proteção 
facial para UBSs José Augusto dos Santos e Francisco Bragança.

  Elaboração da escala de profissionais da semana 
subsequente.

  Entrega de EPIs para os profissionais da Saúde 
Bucal.

  Elaboração da escala de profissionais de saúde 
bucal de 28 de abril a 30 de abril de 2020-04-2020;

  Reunião com a coordenadora da Atenção básica de 
São Cristóvão (Carolina) para explanação e aplicação da última norma técnica.

  Elaboração de relatório com as evoluções das 
ações de contenção do Covid-19 referentes à Odontologia no Município.

 
 

MAIO 
 

 Elaboração de documento em resposta ao relatório emitido pelo CRO em Agosto/2019 exigindo 
melhorias de infra-estrutura;

 Tomada fotográfica dos consultório odontológicos do Município para anexá-las ao relatório fotográfico a 
ser enviado ao CRO;

 Elaboração da escala de profissionais da Saúde Bucal da semana subsequente.
 Solicitação de pintura do consultório odontológico da UBS José Aragão;
 Recebi empresa que presta serviços de manutenção de equipamentos odontológicos para resolução de 

problemas.
 Entrega de material de consumo e EPI à UBS Francisco Bragança
 Entrega de material de consumo e EPI à UBS Muniz Barreto
 Elaboração de requerimentos de afastamento de servidores devido à Pandemia.
  Elaboração da escala de profissionais da 

semana subsequente.
 Solicitação de aquisição de material de consumo em caráter de urgência.
 Abastecimento dos EPIs e materiais de consumo dos consultórios odontológicos do município.

 Elaboração da escala de profissionais da Junho.

 

JUNHO 
 

 Entrega de EPIs às Equipes de Saúde Bucal.
 Elaboração da lista das medicações da farmácia básica de uso odontológico e suas quantidades 

para inclusão no REMUME.
 Arrumação e limpeza dos materiais odontológicos do almoxarifado central.
 Continuação do relatório resposta ao MP.
 Elaboração da escala de profissionais da quinzena seguinte.
  Convocação para reunião por vídeo 

conferência, com as seguintes pautas:
- Readequação no processo de trabalho mediante à pandemia do novo coronavírus; 



 
 

- Deliberações acerca da elaboração dos novos protocolos para retomada dos 
atendimentos eletivos previstos para 23-06-2020, segundo CRO-SE. 

 Convocação para reunião presencial das Equipes de Saúde Bucal, com as pautas: 
- Retomada dos atendimentos odontológicos eletivos; 

- Novos protocolos de BIOSSEGURANÇA, CONSIDERANDO MANEJO 
ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL EM TEMPOS DE COVID-19 emitido pelo 
Conselho Regional de Odontologia de Sergipe com base na decisão plenária CRO-SE n° 04/2020 atualizada 

conforme Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 atualizada em 08/05/2020. 

 
 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 
COORDENADOR 

 
NELSON ANTÔNIO ASSUNÇÃO ARAUJO 

FILHO 

 
 

Nos meses de Maio a Julho do corrente ano, foram realizadas a dispensação e a orientação 

farmacêutica dentro dos padrões de qualidade e segurança. Promovendo o uso racional, adequado e 

apropriado dos medicamentos. 

Atento ao enfrentamento do coronavírus foi reorganizado o processo de trabalho e 

dispensação para reduzir a circulação de pessoas e a sobrecarga dos serviços de saúde. Dentre as 

mudanças: 

 Escala de serviço entre os funcionários, evitando assim aglomeração e mantendo o horário de 

atendimento normal das 7h às 13h; 

 Medicamentos entregues conforme o estoque para até 60 dias, visando diminuir a circulação dos 

usuários provocada pelos retornos à farmácia; 

 Retirada e dispensação de medicamentos dos usuários do Centro de Atenção Integral à Saúde 

(CASE) pelo Serviço de Atendimento ao Preposto, evitando assim que os pacientes se desloquem a 

Capital Aracaju. 

 

- AÇÕES COLETIVAS 



 
 

Foram realizadas Reuniões com a Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica - CPFT - 

onde foi elaborado Protocolo terapêutico (profilático e Fase 1) aos gestores e profissionais de saúde 

do município. Reuniões tais que foi sugerido e está sendo realizado a cotação e compra de 5.000 

cápsulas do medicamento Ivermectina 6mg, por meio de farmácias de manipulação, visando 

celeridade na aquisição e dispensação do medicamento. Segue anexo Protocolo terapêutico 

(profilático e Fase 1). 

 

Nessa situação de crise, devemos focar, além das medidas de combate, nas medidas de 

prevenção e planejamento. Organizar times focados em comunicação, visitas virtuais e outras 

soluções para reduzir o sofrimento da população e poder reduzir muito a carga física, emocional e 

psíquica dos profissionais de saúde. 

 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

 
IDENTIFICAÇÃO 

 
COORDENADOR 

 
RITA DE CÁSSIA HENRIQUE DOS SANTOS 

 

As ações desenvolvidas pela Coordenação da Atenção Especializada do município de 

Laranjeiras/SE nos meses de abril/20 a junho/20, foram pautadas nas orientações de saúde para o 

enfrentamento a pandemia, onde foram necessárias rever e suspender alguns atendimentos eletivos. 

 
- CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) 

 

O CAPS José Fernandes Mecenas nesse período em meio as preocupações com a disseminação 

do coronavírus, necessitou adotar medidas/recomendações para o seu funcionamento. Porém, 

continuou realizando os atendimentos aos casos críticos respeitando os protocolos de saúde. 

A saber: 

 Atendimentos em psiquiatria e enfermagem;



 
 

 Administração da medicação injetável nos usuários;

 Triagem do serviço social e psicólogos;

 Visitas domiciliares (casos críticos) nesse momento de isolamento social tem sido prioridade;

Neste período, em parceria com a secretaria municipal de Saúde fez levantamento dos casos mais 

críticos dos usuários que estão sendo afetados financeiramente e fez entrega de cestas básicas nos 

meses de abril e maio, com o objetivo de diminuir as necessidades básicas. 

Já em seu espaço físico o CAPS somou forças com outras unidades de saúde, pois as mesmas 

estavam em reformas, sendo realizada a vacinação dos munícipes, seguindo todas as recomendações 

do Ministério da Saúde. 

No CAPS também estão sendo confeccionadas as máscaras que estão sendo entregues à 

população em ações sociais de prevenção e controle da pandemia. 

 

- SAM (Serviço de Atendimento Móvel) 

 
O SAM no intuíto de melhorar o atendimento à comunidade do Município de Laranjeiras, neste 

momento de pandemia, aumentou seu quadro de servidores. A medida contou com um servidor 

cedido pela Secretaria de Transportes, para a higienização das ambulâncias e um Condutor de 

ambulância reserva a cada plantão. 

Atualmente no serviço temos 02 (duas) ambulâncias e foi inserido 01 (um) carro Doblô, que 

está sendo utilizado para transportar pacientes em variadas demandas, tais como: Exames, Consultas, 

Aquisição de medicamentos, Transportar acompanhantes, Hemodiálise e outras. Todas essas 

atividades estão sendo realizadas sem causar desassistência, priorizando os atendimentos de urgência 

e emergência. 

Em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social e da Secretaria de 

Transportes, atualmente atendemos em média 25 ocorrências diárias; sendo evidenciado o 

crescimento da pandemia, se fez necessário o reforço do estoque de equipamentos de proteção 

individual (EPI’s), garantindo a proteção dos profissionais e pacientes. 



 
 

Durante as chamadas telefônicas, nossos recepcionistas fazem a triagem sobre a situação do 

paciente. Se o risco for alto, com suspeita para contaminação por coronavírus, os profissionais 

realizam a paramentação para fazer a remoção e ao retornar a desparamentação adequadas, enquanto 

a viatura passa por higienização. 

Houve uma reunião com o Secretário Geral, Secretário de Transportes e Direção do SAM, onde 

foi anunciada a aquisição da nova frota de ambulâncias, prevista a chegada ainda para este ano e 

reativação do Sistema de Comunicação Móvel, visando melhoria dos serviços. 

 

- REGULAÇÃO 

 

Nesse período da pandemia, no setor de regulação/marcação de exames, consultas e cirurgias 

(em especiais aos casos que demandam urgência e/ou em andamento de processos judiciais). Neste 

período a Central de Regulação continuou administrando os sistemas informatizados, realizando as 

intervenções aos serviços preconizados no nível de Atenção Primária a Saúde (APS). A regulação 

buscou articulação com os demais serviços da atenção básica na marcação de exames para 

especialidades e consultas laboratoriais, assegurando mesmo em momento de crise da saúde as 

intervenções necessárias, a exemplo de: exame em ultrassonografia em gestantes, consultas em 

pediatria, além dos exames laboratoriais realizados pelo prestador de serviço no município o Hospital 

e Maternidade São João de Deus. 

Em meio aos processos pandêmicos o setor vem adotando as medidas essenciais no 

atendimento e, por se tratar de um setor de grande rotatividade, aproveitou-se a presença dos usuários 

para fins de realizar as orientações à cerca da disseminação e prevenção do coronavírus (sala de 

espera). Nesse contexto, tornou-se como obrigatório o uso de máscaras ao adentrar a unidade (sendo 

disponibilizada quando necessária), bem como o uso de álcool em gel, para higienização das mãos e 

o distanciamento social. 

 
- CENTRO DE FISIOTERAPIA 



 
 

O agravamento da pandemia da COVID-19 tem exigido esforços das autoridades 

competentes, da população brasileira e dos profissionais da saúde, incluindo o fisioterapeuta, para 

realizar uma série de medidas específicas no combate ao vírus e no trato com o paciente. 

A crise que se instalou em decorrência do avanço do novo coronavírus em todo o mundo 

deixou ainda mais evidenciada a importância dos profissionais de saúde e explicitou o quanto estão 

expostos na missão de salvar vidas. Ressalve-se que, como medida de prevenção à disseminação do 

vírus, as autoridades de saúde têm recomendado que os atendimentos ambulatoriais eletivos sejam 

temporariamente suspensos nas localidades de maior incidência de contaminação. E, frente à 

necessidade de acompanhamento dos pacientes que, por consequência, deverão ter seus atendimentos 

presenciais suspensos, o COFFITO editou a Resolução nº 516/2020, medida temporária, e por prazo 

indeterminado, que autoriza o atendimento não presencial nas modalidades, teleconsulta, 

teleconsultoria e telemonitoramento.” 

O Centro de fisioterapia do município, vem utilizando e adequando suas assistências de acordo 

com as recomendações acima. Nesse período de pandemia houve uma baixa de atendimentos 

presenciais, visto que o público de maior demanda à unidade é o usuário acima de 60 anos e que 

apresentou certa resistência aos atendimentos. 

Ainda não há estudos conclusivos sobre a extensão das sequelas da Covid, mas a prática já 

mostrou que uma parcela significativa dos recuperados continuam necessitando de fisioterapia 

(principalmente respiratória) por um longo tempo após a deshospitalização. No momento estamos 

em articulação com a vigilância epidemiológica para que seja feito um monitoramento aos usuários 

que foram acometidos pelo coronavírus e assim estabelecer um acompanhamento, que poderá ser 

realizada de forma remota, com o fisioterapeuta repassando orientações de exercícios físicos e 

respiratórios para o paciente fazer em casa. 

 
- SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO - HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS 

 
O Hospital de Pequeno Porte São João de Deus é um serviço de pronto-atendimento 

caracterizado como uma unidade intra-hospitalar preparada para atender urgências e 



 
 

emergências, funcionando ininterruptamente para atender demandas de saúde no município de 

Laranjeiras. Atualmente conta com 06 leitos para atendimento adulto (03 masculinos e 03 femininos), 

03 leitos pediátricos e 01 estabilização; o serviço também está ofertando atendimento ambulatorial 

(pediatria), realização de ultrassonografia e coleta de exames laboratoriais. 

 

Em relação aos pacientes suspeitos que foram atendidos na unidade, no período de março a 

Junho, foram notificados 383 casos e de maio a junho foram 324 casos. Diariamente a Coordenação 

de Enfermagem informa os dados atualizados à Vigilância Epidemiológica do município, através de 

planilha, via e-mail. Foram atendidos na sala estabilização durante o mês de maio e junho 19 

pacientes. Realizamos na unidade 18 teste rápido em funcionários e pacientes. Para as equipes de 

Enfermagem e demais setores, foram implantados treinamentos que iniciaram no início da 

pandemia (Março/20), conforme à seguir: 

 

 PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM E SERVIÇOS GERAIS:

Capacitação de resíduos. 

 
 TODOS PROFISSIONAIS:

Novo coronavírus, Capacitação coronavírus, Epidemiologia: Modos de transmissão, uso de EPI´s 

paramentação e Desparamentação (teoria e Prática), Lavagem de mãos com sabão, Higienização com 

álcool à 70%, Teoria e prática de coleta de Swab e teste rápido, Orientações de atendimento ao 

paciente suspeito e confirmado, higienização dos setores, nebulização, manejo do cadáver e o que 

ocorrer, Informação ao serviço quando profissional realizar teste fora da instituição/apresentar 

sintomas. 

 

 PROFISSIONAIS  DA  ENFERMAGEM, RECEPÇÃO, NUTRIÇÃO E 

SERVIÇOS GERAIS:

 

Treinamento prático de higienização das mãos, Orientações de assistência à intubação de 

pacientes com covid-19 

 

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO:

 

Alimentação diária de planilha de casos suspeitos atendidos no hospital. 



 
 

Foram feitos protocolos assistenciais direcionados a COVID-19 os quais estão relacionar 

abaixo: 

 

 Fluxograma de atendimento a paciente suspeito de COVID-19;

 Higienização das Mãos;
 Paramentação e desparamentação;
 Aspiração sistema fechado;
 Oxigenoterapia;
 Intubação orotraqueal COVID-19;
 Manejo do corpo COVID-19;
 Entrega de máscaras cirúrgicas;
 Elaboração e distribuição de kits;
 Limpeza e desinfeção dos materiais contaminados por COVID-19;
 PCR em pacientes com COVID-19;
 Posição Prona;

 

Na farmácia, chegaram equipamentos de proteção individual, o pedido de mercadorias e 

medicamentos foi atendido, importante destacar a chegada de sondas de aspiração de sistema fechado 

e filtro barreira, para colocação nos kits de procedimentos que estão completos de acordo com as 

orientações da ANVISA. 

Aquisição de espaçador com medicações especificas para substituir o uso da nebulização 

tradicional, pois durante esse período de pandemia da COVID-19 este procedimento está proibido 

para evitar a disseminação do vírus. Quando o profissional utiliza o kit, este assina seu recebimento 

em protocolo de entrega do material. 

Foram montados kits de EPI´s para cada situação específica de atendimento ao paciente (kits 

com avental impermeável, máscara cirúrgica, propé, touca, óculos ou protetor facial, máscara N95 

ou PFF2, capuz impermeável); Entre os kits que foram montados temos de oxigenoterapia (cateter 

tipo óculos e máscara de Hudson), sistema de aspiração circuito fechado, acesso venoso periférico, 

sonda vesical de demora, intubação orotraqueal, traqueostomia entre outros. 

A cada início de plantão, são ofertadas 03 máscaras cirúrgicas para os profissionais que estão 

na assistência direta, 2 para recepção e 2 para serviços gerais (turno de 12 horas), conforme orientação 

da ANVISA. 

 

OUTRAS MEDIDAS TOMADAS NESSE PERÍODO: 



 
 

 Afastamento dos profissionais com suspeita/confirmação de Covid-19; 
 Afastamento dos profissionais que estão no grupo de risco para Covid-19; 
 Contratação do vigilante para complementação da escala. 

 

 
IMUNIZAÇÃO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 
COORDENADOR 

 
DAIANNY KARLA 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

As ações desenvolvidas pelas equipes de Saúde das salas de vacina do município de 

Laranjeiras/SE, sob a responsabilidade do Setor de Imunização nos meses de ABRIL a JUNHO de 

2020, com ênfase ao Enfrentamento do COVID-19, neste trimestre foram baseadas na Campanha 

Nacional de Vacinação Contra Influenza 2020, e Atualização de Cartão de Vacina. Realizadas 

diariamente nas salas de vacina, vacinação extramuros com busca ativa nas áreas mais distantes 

(Fazendas, Áreas Rurais), Idosos e pacientes com dificuldade de deambulação, entre outros. 

 
- CAMPANHA NACIONAL DE INFLUENZA 2020 

 

A referida campanha deu início em 23/03 com pretensão do término dia 22/05, tendo dia 09 

de |Maio como escolhido para o dia “D”. Porém com início da Pandemia em 16/03, toda Programação 

idealizada pelo Ministério da Saúde foi modificada de acordo com o Cenário Nacional, e extensão da 

Campanha. 

Importante enfatizar que no Início da Pandemia, as vacinas de rotina foram suspensas pelo 

Ministério da saúde, dando ênfase as vacinas da Influenza com intuito de alcançar a meta de 

vacinados. O Serviço teve sua normalidade em meados do mês de Maio. 

A meta Geral exigida pelo Ministério da Saúde seria de 90 % de cada um dos grupos 

prioritários. São eles: 

 Idosos



 
 

 Trabalhadores da Saúde

 Gestantes

 Puérperas

 Profissionais das Forças de Segurança

 Professores

 Portadores de Doenças Crônicas não transmissíveis e outras condições clínicas especiais.

 Funcionários do Sistema Prisional

Os Grupos que não atingirem ou não atingiram as metas, estão sendo realizadas busca ativa, 

educação e conscientização para a população. Os Idosos acamados e com dificuldade de 

deambulação, bem como pacientes com Comorbidades, foram vacinados em suas residências pelas 

equipes de saúde da área. 

As dificuldades encontradas foram as seguintes: 

 Dificuldade da população aderir ao distanciamento e não aglomeração por conta da grande procura 

pela vacina, por especialmente temer aos sintomas gripais, mesmo a equipe enfatizando que não 

era uma vacina preventiva para o Coronavírus;

 O Recebimento da vacina semanalmente e em pequenas quantidades, associado à grande procura; 

Por alguns momentos, as Unidades ficaram sem vacina;

 Profissionais afastados por apresentarem sintomatologia ou fazer parte do grupo de risco;

Nesse período foi montada uma estratégia de vacinação para às populações em que o Serviço 

de Saúde tinha sido paralisado para reforma. Nos dias de Quarta e Quinta-feira do mês de Junho, a 

Vacinação foi realizada no CAPS no horário de funcionamento das Unidades. Obteve-se uma boa 

Adesão da população e consequentemente, quantidade de vacinados. 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 



 
 
 

 
COORDENADOR 

 
SOLANGE AZEVEDO CORREIA 

 

Todo o caso suspeito de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) deve ser 

tratado como um alerta. A tomada de decisão será realizada após discussão conjunta entre todos os 

entes envolvidos (município, estado). As ações pertinentes devem ser desencadeadas a partir da 

definição de caso suspeito de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). E para um 

correto manejo clínico desde o contato inicial com os serviços de saúde, é preciso considerar e 

diferenciar cada caso. 

Sendo assim, buscamos identificar as principais ações desenvolvidas pelas equipes de 

Vigilância em Saúde durante os meses de abril a junho. 

 

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

NOME FUNÇÃO 

1. Edvaldo Vieira Silva Coordenador da Vig. Sanitária 

2. José Everaldo Santos Fiscal Sanitário 

3. Danille Catharine dos Santo Fiscal Sanitário 

4. Maria Denise Santos Fiscal Sanitário 

5. Danilo Prata Veterinário 

 

 LABORATÓRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
 

NOME FUNÇÃO 

1. Mª Augusta Técnica de Laboratório 

2. Luís André Silva Biomédico 

 

AÇÕES REALIZADAS NO ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS 

 

-ABRIL 

 

No dia 04/04/20 - Atuação na Feira livre Municipal do Centro Histórico garantindo fiscalização e 

orientações preventivas ao Novo Coronavírus - COVID/19. Em uma força tarefa da Secretaria de 

Agricultura, Guarda Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde, 



 
 

por meio da Vigilância Sanitária com fiscalização, dos Educandos do Curso de Educação Popular em 

Saúde (EDPOPSUS) e os Agentes de Combate as Endemias (ACE), buscaram intensificar as ações 

de mobilização, sensibilização e orientação ao vírus COVID-19. 
 

 

 

- Realização de Campanha Nacional de Vacinação Contra a Influenza 2020 
-Informações atualizadas em 04 de abril de 2020 

- Cobertura no total de doses aplicadas de: 1566 entre Idosos e Profissionais de Saúde. 
 

Importante: 

 

As vacinas têm chegado por lote, através da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e a medida que 

vão chegando as equipes seguem com o cronograma de vacinação. 



 

 

 

 

 

- 07/04 – Realizado Reunião no Hospital e Maternidade São João de Deus - Comissão da Co-
gestão, Vigilância em Saúde, Atenção Especializada. 
O momento garantiu o fortalecimento das ações que já vêm sendo realizados diariamente entre o 

município e o serviço de urgência e emergência, evidenciando o fluxograma do atendimento do 

Hospital, e as medidas adotadas durante o período de pandemia do Novo Coronavírus - COVID/19. 

No ensejo, a reunião serviu para traçar novas estratégias, além de avaliar a possibilidade de retomar 

alguns procedimentos eletivos, que envolvem alguns tipos de consultas e exames a exemplo de 

Ultrassonografia para gestantes. 
 

 

- 09/04: Profissionais de saúde do município seguem na atuação com medidas preventivas 
ao Novo Coronavírus - COVID/19 reforçando as orientações na prevenção e combate ao vírus, a 
ação foi evidenciada, na agência bancária de maior circulação entre os munícipes, o BANESE, além 
dos supermercados, casa lotérica, e demais pontos comerciais. 
A equipe ainda realizou ação de higienização das mãos com álcool gel 70%, de algumas pessoas e 

distribuíram máscaras para os idosos, alertando aos mesmos a necessidade de ficarem em suas 

residências. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 22/04 – Realizado reunião com Enfermeiros ESF para repassar Nota Técnica nº sobre a 
distribuição dos Testes rápidos, como reforçar a nota técnica nº 3 sobre a 



 
 

 
 

 

Desde o início da pandemia a Secretaria Municipal de Saúde, vem adotando medidas essenciais para 

a não disseminação da Covid/19. Consequência disso, foram distribuídas: máscaras de proteção 

respiratória para a população nas ações sanitárias, álcool em gel e elítico 70%, e outros. 

 

23/04 - Reunião com todos os coordenadores e Assessoria técnica do município 

 



 
 

MAIO 

14/05 -Blitz Sanitária 

 

 

 

 

 

 



 
 

18/05 - Realização de Interdição em vários locais da cidade em parceria com Smtt e Polícia militar e 

Guarda municipal. No dia 18, a Prefeitura Municipal de Laranjeiras, através de parceria entre a 

Polícia Militar, da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsitos (SMTT) e a Guarda 

Municipal, realizaram operação de interdição em vários locais da cidade. 

 

O objetivo da operação foi evitar aglomerações em locais públicos e privados, em atenção ao Decreto 

Nº 40588 DE 27/04/2020 do Governo do Estado de Sergipe, que trata de novas estratégias de 

enfrentamento e prevenção à epidemia causada pela COVID-19. 

 

Vários locais foram interditados, ficando proibida a circulação de pessoas. Quem desobedecer, 

poderá sofrer punições pela Polícia Militar. 
 

 

 

 

 



 
 

No dia 20/05/2020 a Secretaria Municipal de Saúde disponibilizou Kits de enfrentamento a 

Covid/19, em detrimento de enchente ocasionada por fortes chuvas 
 

 

 

 

 

 



 
 

Distribuição de máscaras para feirantes; 

 

 

 

28/05 – Blitz sanitária na Pastora 

 



 
 

No dia 29/05 – Ação preventiva na Feira Livre na Mussuca e em Pedra Branca 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

Desinfecção dos serviços de saúde 

 

 

 

30/05 - Ação preventiva na Feira Livre no Centro 

 



 
 

30/05 - Ação preventiva na Feira Livre no Centro 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

JUNHO 

 

03/06 - A ação foi realizada no Povoado Camaratuba , teve como objetivo intensificar as medidas de 

prevenção e orientação no enfrentamento ao vírus que tem causado apreensão mundial. Uma força 

tarefa foi realizada pelos profissionais de saúde participantes da ação, que em grupos percorreram o 

povoado, a fim de realizar as ações: 

 

✓ Disponibilização de Lavatórios Portáteis, reforçando a medida de higienizar as mãos na 
prevenção contra COVID/19; 

✓Entrega de máscaras reutilizáveis; 

✓Disponibilização de álcool 70% 

✓ Entrega de Hipoclorito; 

✓ Orientação sobre a importância do uso da máscara e sua correta utilização. ✓ 

Verificação de temperatura; 
 

 

 

04/06 - Ação Itinerante no Pov. Bom Jesus 

 

No dia (05), a Prefeitura Municipal de Laranjeiras, através da Secretaria Municipal de Saúde e Bem 

Estar Social, esteve presente em treinamento de profissionais da Empresa Votorantin Cimentos, com 

objetivo de conscientizar sobre os riscos do novo coronavírus e educar a respeito das medidas 

essenciais de prevenção. Além de levar informações necessárias para o enfrentamento da COVID/19, 

profissionais de saúde, realizaram aferição de temperatura, higienização das mãos com álcool 70% e 

distribuiu máscaras de proteção respiratória aos presentes. Mais uma ação da Prefeitura Municipal de 

Laranjeiras em parceira com a Empresa Votorantin Cimentos. 



 
 

05/06 - Ação Preventiva e educativa de Enfrentamento ao novo covid em parceria Votorantin 
 

 

06/06 - Barreira sanitária na Feira livre do Centro histórico 

 

No dia (06), implantou 05 Barreiras Sanitárias na Feira Livre do Centro Histórico do Municipal, cujo 

objetivo principal da ação preventiva, buscou evitar a disseminação da COVID/19, em cumprimento 

ao Decreto Municipal nº 31/2020 de 30 de abril de 2020, que torna obrigatório a utilização de 

máscaras não cirúrgica de proteção respiratória pela população em geral.* (Seguindo as orientações 

da Nota Informativa nº 03/2020 - CGGAP/DESF/SAPS/MS). Nas Barreiras Sanitárias os munícipes 

foram abordados pelas equipes formadas por profissionais de saúde que realizaram a higienização 

das mãos com álcool 70%, entrega de máscara para aqueles que não faziam uso da mesma, entrega 

de hipoclorito, além de prestar orientações quanto a prevenção e os cuidados essenciais contra o novo 

corona vírus. Paralelamente, outro grupo de profissionais de saúde estiverem presente na Cabine 

Climatizada localizada no calçadão da Getúlio Vargas, que através de abordagens de orientações 

sobre a COVID/19, desenvolveram as seguintes ações: 

 

✓ Disponibilização de Lavatórios Portáteis, reforçando a medida de higienizar as mãos na 
prevenção contra COVID/19; 

✓Entrega de Máscaras reutilizáveis; 

✓Disponibilização de álcool 70% 

✓ Entrega de Hipoclorito; 

✓ Orientação sobre a importância do uso da máscara; 

✓ Verificação de temperatura; 

✓ Fiscalização de estabelecimento comerciais. 



 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

16/06 - Recebimento de 300 testes rápidos para Covid-19 enviados pelo Ministério da Saúde via 

Secretaria Estadual da Saúde. 

 

26/06 - Ação Itinerante de Combate ao novo corona vírus no Conjunto José Monteiro Sobral 

(Salinas) 

Uma força tarefa foi realizada pelos profissionais de saúde participantes da ação, que em grupos 

percorreram o conjunto, a fim de realizar as ações: 

✓Entrega de Mascaras reutilizáveis; 

✓Entrega de álcool em gel; 



 
 

✓ Entrega de Hipoclorito; 

✓ Orientação sobre a importância do uso da máscara e sua correta utilização; 

✓ Verificação de temperatura; 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30/06 - Ação Itinerante de Combate ao novo coronavírus no Conj. Manoel do Prado Franco e Lot. 

Nasce Esperança, teve como objetivo intensificar as medidas de prevenção e orientação no 

enfrentamento ao vírus que tem causado apreensão mundial. Uma força tarefa foi realizada pelos 

profissionais de saúde participantes da ação, que em grupos percorreram o povoado, a fim de 

realizar as ações: 



 
 

✓Entrega de 250 Mascaras reutilizáveis; 

✓Entrega de álcool em gel; 

✓ Entrega de 500 Hipoclorito; 

✓ Orientação sobre a importância do uso da máscara e sua correta utilização; 

✓ Verificação de temperatura; 
 
 



 
 

 

 
 

 

DESPESAS - RECURSO 

FEDERAL 

VALOR DA DESPESA 

Serviço de
 desinfecção para 
proliferação do novo Coronavirus. 

R$ 66.400,00 

Serviços de requalificação, 

manutenção predial e 
acessibilidade 
das 14 unidades básicas. 

R$ 74.892,24 

Aquisição de

 equipamentos de 

Proteção Individual

 para os 
profissionais da saúde. 

R$ 143.960,00 

Aquisição de insumos para 
prevenção 
do covid – 19. 

R$ 82.590,00 

Locação de cabines climatizadas 
para 
atividades de

 enfrentamento a 

pandemia. 

R$ 119.134,00 

Aquisição de elástico para 

confecção de máscara

 reutilizável para 
enfretamento ao covid. 

R$ 1.200,00 

Serviço de buffet para 
mapeamento do 
coronavirus na municipalidade. 

R$ 600,00 

Serviço de Confecção de Lavabo 
para 
campanha de enfrentamento a 
Covid. 

R$ 3.550,00 

TOTAL GLOBAL: R$ 492.326,24 

 

DESPESAS - RECURSO PRÓPRIO VALOR DA DESPESA 
Ajuda de custo em ações de enfrentamento ao 
covid - 19 

R$ 6.840,00 

TOTAL GLOBAL: R$ 6.840,00 

 

DESPESAS – OUTROS RECURSOS VALOR DA DESPESA 

VII - RECEITAS E DESPESAS NO PERÍODO REFERENTE A COVID/19 



Aquisição de insumos para prevenção do 
covid – 
19. 

R$ 12.980,00 

Locação de cabines climatizadas para 
atividades 
de enfrentamento a pandemia. 

R$ 30.866,00 

TOTAL GLOBAL: R$ 43.846,00 



 

 

 
 

TIPO 

DE 

LICITAÇ

ÃO 

OBJETO DATA VALOR 

ESTIMA

DO DA 
DESPES

A 

SITUAÇ

ÃO 

Nº 04/2020 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃO 

Locação de 

cabines 

climatizadas para 

atividades de 

enfrentamento a 
pandemia. 

ABRIL/2
020 

R$ 
90.000,00 

Finalizada 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃ

O 

Aquisição de 

insumos para 

prevenção da covid 
– 19. 

MARÇO/
2020 

R$ 
12.980,00 

Finalizada 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃ

O 

Confecção de 

estrutura de lavabo 

para campanha de 

combate a 
Covid-19 

ABRIL/2
020 

R$ 
3.550,00 

Finalizada 

Nº 05/2020 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃO 

Aquisição de 

insumos para 

prevenção da covid 
– 19. 

MAIO/20
20 

R$ 
82.590,00 

Finalizada 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃ

O 

Aquisição de 

elástico para 

confecção de 

máscara 

reutilizável para 

enfretamento a 
covid. 

MAIO/20
20 

R$ 
1.200,00 

Finalizada 

Nº 06/2020 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃ

O 

Aquisição de 

equipamentos de 

Proteção Individual 

para os 

profissionais da 
saúde. 

JUNHO/2
020 

R$ 
143.960,00 

Finalizada 

PREGÃO 

ELETRÔNIC

O Nº 01/2020 

Serviço de 

desinfecção para 

proliferação do 
novo Coronavirus. 

JUNHO/2
020 

R$ 
747.000,00 

Em 
andamento 

VIII – PROCESSOS LICITATÓRIOS COVID - 19 



Nº 07/2020 

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃO 

Serviços de 

requalificação, 

manutenção 

predial e 

acessibilidade das 

14 
unidades básicas. 

JULHO/2
020 

R$ 
74.892,24 

Em 
andamento 



 

 

 

Durante o período de enfrentamento a pandemia, a Gestão Municipal, através da Secretaria 

Municipal de Saúde e Bem Estar Social, contou com auxílios na obtenção de itens essenciais com 

objetivo fortalecer ainda mais as atuações de prevenção, sensibilização e orientação do Sistema Único 

de Saúde (SUS) na municipalidade, em meio a disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). 

Segue tabela descrita: 

 
 

INSTITUIÇÃ

O 

DOADORA 

ITENS 

DOADOS 

QUANTID

ADE 

DATA 

Usina 
Pinheiro 

Álcool etílico 
70% 

200 L 14/04/2020 

Usina 
Pinheiro 

Álcool etílico 
70% 

200 L 05/05/2020 

 

 

 
Votorantim 

Máscara cirúrgica 7.900 
Unidades 

 

 

 
11/05/2020 

Máscara N 95 240 
Unidades 

Luvas 30.200 
Unidades 

Avental 
impermeável 

50g 

240 

Unidades 

Avental TNT 240 
Unidades 

Toucas 300 
Unidades 

Álcool em gel 
70% 

25 L 

Usina 
Pinheiro 

Álcool etílico 
70% 

200 L 26/05/2020 

Usina 
Pinheiro 

Álcool etílico 
70% 

200 L 05/06/2020 

Usina 
Pinheiro 

Máscaras de 
tecido 

6.000 
Unidades 

18/06/2020 

Usina 
Pinheiro 

Álcool etílico 
70% 

200 L 25/06/2020 

Usina 
Pinheiro 

Álcool etílico 
70% 

200 L 08/07/2020 

UFS – 
Universidade 
Federal de 
Sergipe 

Álcool em gel 

70% 

50 L 
 

IX- RECEBIMENTOS DE DOAÇÕES 



 

 

 

 

 

Petrobras 

Máscara cirúrgica 
descartável 

1.000 

Unidades 

 

 

 

 

 

26/07/2020 

Máscara de 

proteção 

respiratória (N-

95 ou 
PFF2) 

 

600 

Unidades 

Óculos de 
proteção 

individual 

50 

Unidades 

Máscara de 
proteção 
facial (face shield) 

50 

Unidades 

Avental manga 
longa 

500 
Unidades 

Luvas de 

procedimentos 

(caixa 
com 100) 

 

200 

Unidades 



 
 
 

 Touca descartável 
(caixa com 100) 

300 

Unidades 

 

Sabonete líquido 
neutro (galão 5 

litros) 

500 L 

Álcool em gel 
70% 

(galão 5 litros) 

450 L 

 

 

 
 

 
 

 Elaboração de Notas Técnicas; 

 Atividades itinerantes educativas; 

 Blitz educativas; 

 Barreiras Sanitárias; 

 Ações nas Feiras Livres; 

 Inspeção de estabelecimentos comerciais e indústrias por meio da Vigilância Sanitária; 

 Distribuição de máscaras, álcool em gel e elítico 70%; 

 Instituição de Comissão para gerenciamento de crise da Saúde; 

 Parceira com o Instituto Votorantim, com mentoria on-line; 

 Reuniões periódicas com os gestores da saúde. 

 Reuniões com o Comitê Intersetorial de gerenciamento de crise; 

 Remanejamento de profissionais; 

 Desinfecção de serviços de saúde e demais setores da administração municipal; 

 Indicação de preposto e apropriação das demandas do CASE; 

 Continuidade nas reformas de unidades de saúde; 

 Distribuição de tabletes aos agentes de saúde; 

 Retomadas dos atendimentos de saúde bucal (urgência); 

 Realização de Testes Rápidos e PCR; 

 Disponibilização de EPIS aos profissionais de saúde e motoristas da SMS; 

 Disponibilização de EPIS aos coveiros do município; 

 Estruturação do setor de Tecnologia de Informação; 

 Acompanhamento diário e evolução dos Boletins Epidemiológico; 

 Disponibilização de Disk Saúde e Disk Central de Regulação para consultas e exames; 

 Andamento no processo de credenciamento de médicos; 

X - OUTRAS AÇÕES DESENVOLVIDADES NO PERÍODO 



 
 

 Disponibilização de cabines climatizadas para a atuação das equipes no enfrentamento a 

pandemia; 

 Encaminhamento diário da evolução dos casos ao Ministério Público – Comarca de Laranjeiras. 
 
 

 

Ainda são enormes os desafios que estão por vir, mas não podemos deixar de enfrentar os 

problemas de frente e procurar vencê-los. Fazer gestão de saúde com qualidade não foi e nunca será 

fácil, os recursos estão cada dia mais difíceis e a realidade é muito diferente da que tínhamos 

anteriormente. 

Avaliando que vivemos um cenário de “incertezas” para efetivação da Política de Saúde em 

todo território nacional, em especial nos territórios municipais, onde a execução dos serviços de 

saúde é de verdade executado e consequentemente, temos a maior concentração no processo de 

realização destes serviços. Onde, as demandas têm se tornando cada vez mais urgentes e as 

dificuldades nas estratégicas de financiamento e operacionalização tem sido um assunto de maior 

preocupação pelos seus gestores. 

A Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social têm buscado promover o cumprimento do 

direito constitucional à saúde, visando à redução do risco de agravos, promovendo serviços de 

qualidade, observando os princípios da integralidade e intersetorialidade nas ações e nos serviços de 

saúde, ênfase em programas de ação preventiva, humanização do atendimento e gestão participativa 

do Sistema Municipal de Saúde. 

Diante das informações expostas, reforçamos que mesmo frente as diversidades e/ou 

dificuldades vivenciadas, buscamos desenvolver uma gestão responsável, em favor especialmente da 

população do município de Laranjeiras, e garantir os direitos previstos na Constituição Federal, e os 

preceitos do Sistema Único de Saúde. 

Conquanto o presente documento buscou, de forma objetiva, transcrever as principais ações da 

SMS no período de abril a junho tendo como também objetivo de encaminhá-lo como forma de gestão 

participativa e transparente ao órgão de Controle Social da Política de Saúde: Conselho Municipal de 

Saúde e ao órgão fiscalizador das ações públicas no 

XI - CONSIDERAÇÕES 



 
 

Estado: O Tribunal de Contas do Estado (TCE-SERGIPE). Ficando também disponível para acesso 

fácil de outros órgãos (executivo, legislativo, judiciário), sociedade civil, e outros. 

 
 

NARA OLIVEIRA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social 
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adotadas durante a assistência aos casos suspeitos 

ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019- nCoV). 
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ANEXOS 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAIS REGISTROS FOTOGRÁFICOS 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE –  BRASIL. 

VACINAÇÃO NO CAPS JUNHO/2020 

  

 
 

 

 

 

VACINAÇÃO INFLUENZA PARA CAMINHONEIROS E AÇÃO COVID-19 

POVOADO PEDRA BRANCA- 19/05/20 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

VACINAÇÃO INFLUENZA NO POVOADO CAMARATUBA MAIO/2020 

 

 

 

 



 

 

 

Vacinação da Influenza Funcionários da Secretaria Municipal de Saúde 01/04/2020 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ENTREGA DE TERMOMOETRO DIGITAL E ESFIGNOMOMETRO 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ENTREGUE DE PROTETORES FACIAIS E ALCOOL GEL AOS ACS 

 

 

 

CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES DOS ACS 

 



 

 

AÇÕES EM CONJUNTO COM OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENTREGA 

DE TABLETES 

 

 

 

 

KIT DE PROTEÇÃO (Álcool 70%, máscara cirúrgica e luva) 



 
 

VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA ENTREGA DE MÁSCARAS 

REUTILIZÁVEIS AOS FEIRANTES, IDOSOS E DEMAIS NAS CABINES CLIMATIZADAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARAMENTADOS EM SUA ATUAÇÃO, FRENTE AO MOMENTO DE 

ENFRENTAMENTO AO COVID/19 

 



 
 

 

 

ORIENTAÇÕES SOBRE O COVID/19 E DISTRIBUIÇÃO DE HIPOCLORITO 



 
 

 

 

HIGIENIZAÇÃO DE ESPAÇOS DA SAÚDE, RODOVIÁRIA E VIAS PÚBLICAS 

 
 



 
 

 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CRISE DE ENFRENTAMENTO Á COVID- 19 

 

 

AFERIRIÇÃO DE TEMPERATURA NA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE 

 



 
 

IMAGENS EDUCATIVAS DE ORIENTAÇÃO DIVULGADAS EM REDE SOCIAIS E MATERIAIS 

IMPRESSOS 

 



 

 

 

 

 

 

 

Secretária de Saúde divulga vídeos em redes sociais fazendo algumas orientações sobre o 

COVID-19 (Novo Coronavírus) 

 
PARCEIRA ESPECIAL DA USINA PINHEIRO – DOAÇÃO DE ÁLCOOL 70% EM LÍQUIDO 



 
 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DISPONIBILIZA NÚMEROS DE CONTATO PARA 

INFORMAÇÕES SOBRE O COVID-19 

 



 
 

 

 

 

 

RUNIÃO COM OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL – EDUCAÇÃO CONTINUADA – 

ENFRENTAMENTO A COVID/19 

 



 
 

 

 

BAREIRA SANITARIA 

 



 

 
SUGESTÃO DE PROTOCOLO TERAPÊUTICO MUNICIPAL 

 

 

 
INTRODUÇÃO 

 

 

A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus, denominado SARS- CoV-2, que 

apresenta um espectro clínico variando de infecções assintomáticas a quadros graves. De acordo com 

a Organização Mundial de Saúde, a maioria (cerca de 80%) dos pacientes com COVID-19 podem ser 

assintomáticos ou oligossintomáticos (poucos sintomas), e aproximadamente 20% dos casos 

detectados requer atendimento hospitalar por 



 
 

apresentarem dificuldade respiratória, dos quais aproximadamente 5% podem necessitar de suporte 

ventilatório (BRASIL, 2020). 

Frente a esse contexto de pandemia pela COVID-19, tem-se buscado trabalhos científicos 

que comprovem terapias medicamentosas diversificadas que tenham já demonstrado benefício em 

seu uso, a depender da fase e da gravidade, para os pacientes com a COVID-19. 

O uso da Ivermectina em pacientes com COVID-19 foi avaliado em estudo observacional 

multicêntrico na dose única de 150mcg/Kg. A coorte (704 tratados com Ivermectina e 704 controles) 

foi derivada de 169 hospitais em 3 continentes e os pacientes foram pareados por idade, sexo, raça, 

etnia, comorbidades e um escore de gravidade da doença (qSOFA). Neste estudo, o uso da 

Ivermectina esteve associado a menor mortalidade e menor tempo de internação hospitalar (PATEL 

et al., 2020). 

 
 

OBJETIVO 

 
 

Em face da pandemia de COVID-19 declarada pela OMS, em 11 de março de 2020, a 

Secretaria de Saúde e Bem Estar Social do município de Laranjeiras-SE, vem através deste, oferecer 

sugestão de Protocolo terapêutico aos gestores e profissionais de saúde. 

 

 
 

SUGESTÃO DE PROTOCOLO TERAPÊUTICO 
 

 

 

 

ADULTO 

 

FASES 

DA 

DOENÇ

A 

 

TEMP

O DE 

SINTO

MAS 

INTENSID

ADE DOS  

SINTOMA

S 

PRESENÇA 

DE 

COMORBIDA

DES 

OU 

FATORES 

DE RISCO 

 
TRATAMENTO 

PROPOSTO 

PROFILA

XIA 

- - 
1. PROFISSIONAIS 

DE SAÚDE; 

1. IVERMECTINA 

6MG 

1 CP A CADA 
30KG 



 
 
 

   2. IDOSOS; DOSE ÚNICA 

REPETIR A CADA 15 
DIAS 

    1. AZITROMICINA 500MG 

1CP A CADA 24H POR 5 

    DIAS; 

     
2. IVERMECTINA 6MG 

1 CP A CADA 30KG POR 2 

    DIAS; 

 

FASE 1 

(VIRAL

) 

 

< 5 – 7 

DIAS 

 

LEVE / 

MODERA

DO 

 

AUSENTE / 

PRESENTE 

 
3. VITAMINA C 500MG 

1CP/DIA, DURANTE 
14 DIAS; 

     

4. ZINCO 20MG 

1CP/DIA, DURANTE 14 

    DIAS; 

     
5. VITAMINA D 7.000UI 

POR SEMANA DURANTE 15 

    A 30 DIAS; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PEDIÁTRICO 

 

FASES 

DA 

DOENÇ

A 

TEMP

O DE 

SINTO

MA S 

INTENSID

ADE DOS  

SINTOMA

S 

PRESENÇA 

DE 

COMORBIDA

DES 

OU 

FATORES 

DE RISCO 

 
TRATAMENTO 

PROPOSTO 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
 

 
Rua Sagrado Coração de Jesus, nº 90 – Centro 

Fone: (79) 3281-1777 / Laranjeiras/SE CEP 49.170-000 

 
 
 

PROFILA

XIA 

- - - 
1.    IVERMECTINA 

6MG 

1CP A CADA 15 
DIAS; 

 

 

 
FASE 1 

(VIRAL

) 

 

 

 
< 5 – 7 

DIAS 

 

 

 
LEVE / 

MODERA

DO 

 

 

 
AUSENTE / 

PRESENTE 

1. AZITROMICINA 200MG/ML 

5ML/DIA POR 5 DIAS; 

 
 

2. VITAMINA C 200MG/ML 

20 GOTAS/DIA; 

 
 

3. IVERMECTINA 6MG 
1CP/DIA POR 2 

DIAS; 
REFERÊNCIAS 

Brasil, Ministério da Saúde. Sobre a doenç

 Disponível em : 

<https://coronavirus.saude.gov.br/index.php/sobre-a-doenca>. Acesso em: 16 jul. 2020. 

Patel, A.N.; Desai, S.S.; Grainger, D.W.; Mehra, M.R. Usefulness of Ivermectin in 

COVID-19 Illness. Disponível em: 

file:///C:/Users/Master/Downloads/Utilidad_de_la_ivermectina.pdf. 

  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA 

– CPFT 
 

 
Nelson Antônio Assunção Araújo filho 

Farmacêutico - (Presidente) 

Paloma Resende Melo Aragão Enfermeira - 

(Secretária) 

 
 

Marly Alves Santos Médica 

 
 

Iara Palmira Gomes Ribeiro Maia Odontóloga 

https://coronavirus.saude.gov.br/index.php/sobre-a-doenca


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
 

 
Rua Sagrado Coração de Jesus, nº 90 – Centro 

Fone: (79) 3281-1777 / Laranjeiras/SE CEP 49.170-000 

 
Paulo Vinícius N. Paes Barreto Enfermeiro 

 

Pela análise dos documentos postos à nossa disposição concluímos 

que os procedimentos adotados pelos órgãos do Município de Laranjeiras, estão 

de acordo com as normas vigentes, exceto despesa com pessoal. 

 

Por fim, determinamos ao Gestor Municipal a adoção de medidas 

concretas e urgentes com relação aos gastos com pessoal, para que o resultado 

já seja apreciado na apuração do gasto com pessoal do próximo quadrimestre, 

de acordo com o que determina o artigo 169 da Constituição Federal. 

 

Este é o relatório, salvo melhor juízo. 

  

Laranjeiras/SE, em 29 de Julho  de 2020. 

 
 

Rosimary de Oliveira Rocha  
Secretária Municipal de Controle Interno 

 

 


